






s. R.

REGÉO AUTONOMA DA MADEIRA

CENTRO DE ARBITRAGEM DE CONFLITOS DE CONSUMO

TRIBUNAL ARBITRAL

que foÍneceu uma peça que, ao menos âpaÍentemente, não tinha correspondência com
aquela que a mesma assinalara como sendo necessária.

Também o facto de a embalagem ter sido aberta não pode ser motivo para excluir a
responsabiüdade da reclamada,uma vez que sem a tbertwra da embalagem não poderia
compÍovaÍ-se a adequação ou inadequação da peça.

Pot outro lado, a sujidade que a peça apÍesentavâ não foi sequeÍ o motivo rcal pan a

Íecusa de aceitação, não podendo igualmente justificar a improcedência do pedido do
reclamante.

V - Decisão:

Face ao exposto, iulga-se ptocedente a reclamação, condenando a reclamada a
p^g t ao reclamante a quantia de 50106 + IVA de 22o/o correspondente ao valor
que foi pago pela peça inadequada.

Sem custas.

Funchal, 14-2-2024
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